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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

Fis. N.

L I V R O  D E  P O R T A R I A S
155

P O R T A R I A  N°  1 0 . 9 2 8

MARIA DE LOURDE5 FRADIQUB DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

I) Conceder 20 (vinte) dias de férias relativas 
ao período constante do Aviso Prévio de férias em poder da 
Sub-Secretalra de Recursos Humanos, para serem gozadas 
conforme escala a seguir:

Norae:

José Batista da Silva 
José Domingos M. dos Santos 
José Lemes Daniel 
José Francisco dos Santos 
Pedro AnLonlo
Maria Aparecida dos S. Inácio 
Luiz Fernandes Elias 
Ãiiton Ribeiro 
Jn<?é Augusto Ramos 
José de Paula Santos 
João Criando Bouzan Guimarães 
José Carlos Moreira da Veiga 
AnLoaio Carlos da Silva 
José Antonio de Oliveira 
José Raimundo Gonçalves 
Léa de Andrade Ribeiro 
Vi tor Jî sé Ribeiro Mailart 
Carmem Milda Corrêa 
José Francisco Alves 
Almerito da Silva Maldonado Jr. 
SebasLlâo Polloarpo Fernandes 
Izabel Cristina Gomes Moreira 
Tereza Cristina S. de Almeida 
Almerinda Rita de Oliveira 
Mareia Rodrigues M. da Silva 
Izaura Maria Ribeiro Peralta 
José Francinsco dos Santos 
José Antonio de Oliveira 
José Raimundo Gonçalves 
Vitor José Ribeiro Mailart

Data:

22/07/96 a 10/08/96
01/08/96 a 20/08/96
Ü1/Ü8/96 a 20/08/96
01/08/96 a 20/08/96
01/08/96 a 20/08/96
01/08/96 a 20/08/96
01/08/96 a 20/08/96
01/08/96 a 20/08/96
01/08/96 a 20/08/96
01/08/96 a 20/08/96
01/08/96 a 20/08/96
01/08/96 a 20/08/96
01/08/96 a 20/08/96
05/08/96 a 24/08/96
05/08/96 a 24/08/96
05/08/96 a 24/08/96
05/08/96 a 24/08/96
05/00/96 a 24/08/96
05/08/96 a 24/08/96
05/08/96 a 24/08/96
05/08/96 a 24/08/96
05/08/96 a 24/08/96
12/08/96 a 31/08/96
12/08/96 a 31/08/96
12/08/96 a 31/08/96
19/08/96 a 07/09/96
21/08/96 a 09/09/96
25/08/96 a 13/09/96
25/08/96 a 13/09/96
25/08/96 a 13/09/96






